
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.197.627/0001-88
Razão Social: 52.197.627 FLAVIO RICARDO COUTINHO VEIGA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/06/2025 Automática
FGTS 09/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 25/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/12/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 14/12/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/12/2024 15:54 de
CPF: 081.XXX.XXX-80      Nome: RICARDO FIORI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

291

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: 52.197.627 FLAVIO RICARDO COUTINHO VEIGA

CPF/CNPJ: 52.197.627/0001-88

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:53:38 do dia 20/12/2024 , com validade até o dia 19/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: QINBWNAtnlcvlAJvazGW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FLAVIO RICARDO COUTINHO VEIGA

CPF/CNPJ: 030.759.999-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:54:58 do dia 20/12/2024 , com validade até o dia 19/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LRgoKQmBUNmOVcLULYMP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

293

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.326.836/0001-81
Razão Social: 46.326.836 CAMILLA ZANCAN
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/12/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN 09/06/2025 Automática
FGTS 15/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 09/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/04/2025
Receita Municipal Validade: 10/02/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/12/2024 08:24 de
CPF: 081.XXX.XXX-80      Nome: RICARDO FIORI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

294

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: 46.326.836 CAMILLA ZANCAN

CPF/CNPJ: 46.326.836/0001-81

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:24:47 do dia 23/12/2024 , com validade até o dia 22/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 2gIBn4hkof6PIVgzOztl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

295

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CAMILLA ZANCAN

CPF/CNPJ: 050.352.889-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:25:30 do dia 23/12/2024 , com validade até o dia 22/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NTZ13kizfYuGVyY0WpAL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

296

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.224.408/0001-75 DUNS®: 902768636
Razão Social: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/01/2025 Automática
FGTS 17/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 21/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/03/2025
Receita Municipal Validade: 02/02/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/12/2024 13:06 de
CPF: 081.XXX.XXX-80      Nome: RICARDO FIORI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

297

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CPF/CNPJ: 19.224.408/0001-75

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:07:12 do dia 23/12/2024 , com validade até o dia 22/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5LyHi5rbpsFFjSYz1BJB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

298

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JESSICA ROSA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 074.716.229-89

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:07:32 do dia 23/12/2024 , com validade até o dia 22/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: SY4yz50D3zUSxDzAOXFc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

299

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

 

material (portfólios) com referência ao serviço requerido e no mínimo 01 

(um) curso específico ao estilo da dança. A vestimenta (uniforme e/ou 

roupas) para desenvolver a oficina, será por conta do aluno.
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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ 19.224.408/0001-75  

NIRE 41210992569 

____________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, data de nascimento 

15/08/1992, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 9.935.033-4, expedida pela 

SESP/PR e CPF sob n° 074.716.229-89, residente e domiciliada na cidade de Realeza - PR, 

na Avenida Bruno Zuttion, nº 3405, Centro, CEP 85.770-000. 

JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES, brasileiro, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido em 09/04/1990, portador do CPF sob n° 073.039.839-

02, identidade sob n° 99720891 expedida por SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jacinto Roveda, nº 1098, Bairro Santa Barbara, no município de Capanema  – PR, CEP 

85.760-000. 

Únicos sócios da empresa que gira sob o nome empresarial de VIGORE SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA com sede no seguinte endereço: Rua Loreno Lagemann, n° 13, 

Quadra 87-A, Lote 13, Bairro São José Operário, na cidade de Capanema – PR, CEP 85.760-

000, inscrita no CNPJ 19.224.408/0001-75, resolve proceder com a oitava alteração 

contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I – DAS ATIVIDADES E OBJETO SOCIAL 

Os sócios resolvem retirar das atividades da empresa as seguintes: Locação de mão de 

obra temporária e fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.  

Sendo assim, o objeto da empresa passa a ser: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL. AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. SERVIÇOS 

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.  ENSINO DE ESPORTES, DE 

ARTES CÊNICAS, DE ARTE E CULTURA, DE DANÇA, DE MUSICA, DE IDIOMAS E OUTRAS 

ATIVIDADES DE ENSINO. PRODUÇÃO TEATRAL E DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE 

MARIONETES E SIMILARES. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 

EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 

ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS E OUTRAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS. SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-

OBRA. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS E SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO 

A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS. ATIVIDADES DE COBRANÇA E 
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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ 19.224.408/0001-75  

NIRE 41210992569 

____________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS E OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS. ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

DE NÍVEL TÉCNICO E CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS. ATIVIDADES DE 

PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO, DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, DE FISIOTERAPIA, DE 

TERAPIA OCUPACIONAL, DE FONOAUDIOLOGIA. SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 

ALOJAMENTO. PRODUÇÃO MUSICAL, DE ESPETÁCULOS DE DANÇA E DE ESPETÁCULOS 

DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ATIVIDADES DE ARTISTAS PLÁSTICOS, JORNALISTAS 

INDEPENDENTES E ESCRITORES. ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO.  

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E OUTRAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS. 

CLÁUSULA II: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 

referida empresa, com o teor seguinte:  

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ 19.224.408/0001-75 

NIRE 41210992569 

JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, data de nascimento 

15/08/1992, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 9.935.033-4, expedida pela 

SESP/PR e CPF sob n° 074.716.229-89, residente e domiciliada na cidade de Realeza - PR, 

na Avenida Bruno Zuttion, nº 3405, Centro, CEP 85.770-000. 

JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES, brasileiro, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido em 09/04/1990, portador do CPF sob n° 073.039.839-

02, identidade sob n° 99720891 expedida por SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jacinto Roveda, nº 1098, Bairro Santa Barbara, no município de Capanema  – PR, CEP 

85.760-000. 

Página 2 de 8305



8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ 19.224.408/0001-75  

NIRE 41210992569 

____________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

Únicos sócios da empresa que gira sob o nome empresarial de VIGORE SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA, com sede no seguinte endereço: Rua Loreno Lagemann, n° 13, 

Quadra 87-A, Lote 13, Bairro São José Operário, na cidade de Capanema – PR, CEP 85.760-

000, inscrita no CNPJ 19.224.408/0001-75. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem como nome empresarial: VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Loreno Lagemann, n° 13, Quadra 

87-A, Lote 13, Bairro São José Operário, na cidade de Capanema – PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. AGENTE DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO.  ENSINO DE ESPORTES, DE ARTES CÊNICAS, DE ARTE E CULTURA, DE 

DANÇA, DE MUSICA, DE IDIOMAS E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO. PRODUÇÃO 

TEATRAL E DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES. ATIVIDADES DE 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA. 

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 

ARTÍSTICAS E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS. SELEÇÃO 

E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS E 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS. 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS E OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS. ENSINO FUNDAMENTAL, 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 

CONCURSOS. ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO, DE PSICOLOGIA E 

PSICANÁLISE, DE FISIOTERAPIA, DE TERAPIA OCUPACIONAL, DE FONOAUDIOLOGIA. 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. PRODUÇÃO MUSICAL, DE 

ESPETÁCULOS DE DANÇA E DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES. 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ATIVIDADES 

DE ARTISTAS PLÁSTICOS, JORNALISTAS INDEPENDENTES E ESCRITORES. ATIVIDADES DE 
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CONDICIONAMENTO FÍSICO.  PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E 

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida(s) a(s) 

atividade(s) de TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 

APOIO ADMINISTRATIVO.  ENSINO DE ESPORTES, DE ARTES CÊNICAS, DE ARTE E 

CULTURA, DE DANÇA, DE MUSICA, DE IDIOMAS E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO. 

PRODUÇÃO TEATRAL E DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES. 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

TÉCNICA ESPECÍFICA. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES 

ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 

CIENTÍFICAS E TÉCNICAS. SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA. LIMPEZA EM 

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS E SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 

EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS. ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS. ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS. ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 

NUTRIÇÃO, DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, DE FISIOTERAPIA, DE TERAPIA 

OCUPACIONAL, DE FONOAUDIOLOGIA. SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 

ALOJAMENTO. PRODUÇÃO MUSICAL, DE ESPETÁCULOS DE DANÇA E DE ESPETÁCULOS 

DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ATIVIDADES DE ARTISTAS PLÁSTICOS, JORNALISTAS 

INDEPENDENTES E ESCRITORES. ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO.  

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E OUTRAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 

Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciou as suas atividades na data de 31/10/2013 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em 

moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 

forma: 

 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

JESSICA ROSA DE SOUZA 100.000 100.000,00 50 

JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES 100.000 100.000,00 50 

TOTAL: 200.000 200.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios JESSICA ROSA DE SOUZA 

e JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES que representão legalmente a sociedade 

ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 

perdas apuradas. 
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CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 

1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 ) 

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore 

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial 

na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos 

sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XI - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA Xll - PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 

3º, I, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA Xlll - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema - PR, para qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do Paraná. 

 

Capanema - PR, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

____________________________                      

JESSICA ROSA DE SOUZA 

Sócia/Administradora 

 
 
 
 

____________________________                      

JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES  

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07303983902

07471622989

Página 8 de 8

JULIO ANTONIO FULMAN SANCHES

JESSICA ROSA DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024 11:01 SOB Nº 20245845453. 
PROTOCOLO: 245845453 DE 14/08/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411538562. CNPJ DA SEDE: 19224408000175. 
NIRE: 41210992569. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/08/2024. 
VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  CÍVEL  (Cível,  Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções:  CONCORDATA  E  FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO

CAPANEMA/PR - 85760000

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A  D E  CAPANEMA

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRCE STEVENS FACCIO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

PATRICIA MICHELA THIESEN

VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

CNPJ  19.224.408/0001-75,  no  período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data.

CAPANEMA/PR, 20 de Dezembro de 2024, 13:19:37

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 57,56

Criação da Comarca 29.11.1967

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO
ND: E=muriloks1903@gmail.com, CN=MURILO 
KWIATKOWSKI SBARDELOTTO, L=CAPANEMA, S=PR, 
C=BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.12.23 13:20:11-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO
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Município de Capanema
ESTADO DO PARANÁ

75.972.760/0001-60
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR
 

ALVARÁ Nº  133/2022

 O Município de Capanema, conforme protocolo nº PRP2489318403  de 22 de Julho de 2024 concede alvará de licença
para localização a:
Nome:VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
 CNPJ/CPF: 19.224.408/0001-75                                            Inscrição Municipal: 60208
 Nome Fantasia: LM SOUZA
Localização: R LORENO LAGEMANN, 13 - SAO JOSE OPERARIO Capanema - PR CEP: 85760000 
Atividades
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente.
6911-7/03 - Agente de propriedade industrial.
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
8591-1/00 - Ensino de esportes.
8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança.
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente.
9001-9/01 - Produção teatral.
9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares.
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas.
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente.
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra.
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais.
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente.
8513-9/00 - Ensino fundamental.
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.
8592-9/01 - Ensino de dança.
8592-9/03 - Ensino de música.
8593-7/00 - Ensino de idiomas.
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos.
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição.
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise.
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional.
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia.
8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento.
9001-9/02 - Produção musical.
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança.
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares.
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente.
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores.
9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico.
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia.
 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA  somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima
descritas.

Observações:   
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1 -  O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade
competente sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213.
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas  características
do   estabelecimento ou transferência de local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc.
     O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE:
     - Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco.
        Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc.
        Zele pelo seu futuro.                                                                        

 
Capanema,29 de Outubro de 2024

Autenticação: 4HHTMX52JMXMH9R9H
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Nome Fantasia: LM SOUZA

Razão Social: VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

CNPJ: 19.224.408/0001-75

Inscrição Municipal: 60208

Atividade Principal (CNAE) 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Não
exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Não
exerce no endereço), 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança (Não exerce no endereço), 8111-7/00
- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Não exerce no endereço),
8513-9/00 - Ensino fundamental (Não exerce no endereço), 9001-9/05 - Produção de espetáculos de
rodeios, vaquejadas e similares (Não exerce no endereço), 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não
especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia (Não
exerce no endereço), 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos (Não exerce no endereço), 8592-
9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Não exerce no endereço), 8592-9/03 -
Ensino de música (Não exerce no endereço), 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço),
8593-7/00 - Ensino de idiomas (Não exerce no endereço), 8592-9/01 - Ensino de dança (Não exerce no
endereço), 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Não exerce no endereço), 7810-8/00 -
Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Não exerce no endereço), 7490-1/05 - Agenciamento de
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Não exerce no endereço), 8591-1/00 - Ensino
de esportes (Não exerce no endereço), 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação (Não exerce
no endereço), 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento (Não exerce no endereço), 7490-
1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Não exerce
no endereço), 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico (Não exerce no endereço), 8299-7/99 -
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente (Não
exerce no endereço), 9001-9/01 - Produção teatral (Não exerce no endereço), 9001-9/99 - Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (Não exerce no endereço),
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição (Não exerce no endereço), 9002-7/01 - Atividades de
artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (Não exerce no endereço), 6911-7/03 - Agente de
propriedade industrial (Exerce no endereço), 9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico (Não exerce
no endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce no
endereço), 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária (Não exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8291-1/00 - Atividades de
cobrança e informações cadastrais (Não exerce no endereço), 8650-0/05 - Atividades de terapia
ocupacional (Não exerce no endereço), 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança (Não exerce no
endereço), 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Não exerce no
endereço), 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica (Exerce no endereço), 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e
similares (Não exerce no endereço), 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios (Não exerce no
endereço), 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia (Não exerce no endereço)

Município: Capanema Endereço: RUA LORENO LAGEMANN, 13, QUADRA87-A LOTE 13, SAO JOSE

Número: 3215

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPANEMA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
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OPERARIO

CEP: 85760000

Local e data: Capanema, segunda, 22 de julho de 2024

Validade:

Observação

Código de Autenticidade: 24TGD2XJUN

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO FABIO JUNIOR RAPACHI"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:25 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2025.
Código de controle da certidão: 2EC8.8735.8C7B.C3E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035237946-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/03/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (11/11/2024 17:06:36)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.224.408/0001-75
Certidão nº: 88178067/2024
Expedição: 23/12/2024, às 12:54:23
Validade: 21/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.224.408/0001-75, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Digitally signed by VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA:
19224408000175
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, 
OU=Videoconferencia, OU=23924010000119, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA:19224408000175
Reason: I am the author of this document
Location: your signing location here
Date: 2024-12-23 13:46:23
Foxit PhantomPDF Version: 10.0.0

VIGORE SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA:

19224408000175
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município de planalto

m
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

r<v””,

PLANALTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto. Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, atestamos que a empresa LM SOUZA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.224.408/0001-75, com sede na Av. Bruno Zultion,
3177, Centro, Município de Realeza, estado do Paraná, cumpriu com as obrigações
referentes ao fornecimento dos seguintes objetos: ]

CONTRATO 237/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 040/2023

DESCRIÇÃOLOTE ITEM UN QUANT

01 06 Profissional com formação/certificação em Artes,

Profissional com formação/certificação em Artes e
atestado de capacidade com notório conhecimento

visando a prestação de serviço de aulas de pintura

em tela. madeira e tecido, para um período de 18

(dezoito) meses, com carga horária de 30(trinta)
horas-aula semanais num total de 150 (cento e
cinquenta) horas-aula mensais, sendo que cada
hora aula tem duração de 55 minutos, atendendo as
necessidades das secretarias solicítantes.

H 2.700

01 07 Profissional com certificação para aulas de teatro

Profissional com certificação e notório conhecimento

com curso em licenciatura, certificação em Artes ou

similar (Letras. Pedagogia), com DRT expedida pelo
Ministério do Trabalho com funções de Ator, Diretor

de Produção e Figurinista com indicação profissional
e notória capacidade técnica. Visando a prestação
de serviço de aulas de Teatro, para um período de

18 (dezoito) meses, com carga horária de 18
(dezoito) horas-aula semanais num total de 90

(noventa) horas-aula mensais, sendo que cada hora
aula tem duração de 55 minutos, atendendo as
necessidades das secretarias solicítantes.

H 1.620

CONTRATO 048/2022 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2022

DESCRIÇÃOLOTE ITEM UN QUANT

03 1 Profissional com certificação e notório conhecimento
visando a prestação de serviço de aulas de pintura
em tela, madeira e tecido para os alunos da Escola
Municipal Solange Bueno da Silva com idades entre

anos, atendendo as demandas da

H 288

e

1

I
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Secretaria de Educação do município, para um

período de 12 (doze) meses, com carga horária de 6
(seis) horas-aula semanais num total de 24 (vinte e
quatro) horas-aula mensais, sendo que cada hora
aula tem duração de 55 minutos, conforme
programação definida pela Direção Escolar.

Prestação de serviço de aulas de arte circense,
dramatização cômica tecido aéreo, atividade de

expressão corporal, ministradas por profissional com
certificação e atestado de notória capacidade
técnica apresentado no ato do pregão. Ministrar
aulas para os alunos da Escola Municipal Solange
Bueno da Silva com idades entre

H 28804 02

anos,

transmitindo conhecimentos teóricos e práticos

propiciando a aproximação com o circo e permitindo
a sensibilização lúdica através da vivência de
diversas modalidades circenses, auxiliando em sua

formação pessoal e como cidadão, fazendo com que
melhorem aspectos básicos existentes no
aprendizado escolar e na vida cotidiana. Atendendo

as demandas da Secretaria de Educação do
município, para um período de 12 (doze) meses,
com carga horária de 6 (seis) horas-aula semanais
num total de 24 (vinte e quatro) horas-aula mensais,

sendo que cada hora aula tem duração de 55
minutos, conforme programação definida pela
Direção Escolar.		

e

05 03 Profissional com certificação e notório conhecimento

com curso em licenciatura, certificação em Artes,
com DRT expedida pelo Ministério do Trabalho com

funções de Ator, Diretor de Produção e Figurinista
com indicação profissional e notória capacidade
técnica. Visando a prestação de serviço de aulas de
Teatro para os alunos da Escola Municipal Solange
Bueno da Silva com idades entre

atendendo as demandas da Secretaria de Educação

do município, para um período de 12 (doze) meses,
com carga horária de 6 (seis) horas-aula semanais
num total de 24 (vinte e quatro) horas-aula mensais,
sendo que cada hora aula tem duração de 55
minutos, conforme programação definida pela

Direção Escolar.		

H 288

e anos

06 Profissional com graduação em licenciatura e
bacharelado em Educação Física
específicos nas áreas de ginástica rítmica e artística,
visando a prestação de serviço de aulas para os
alunos da Escola Municipal Solange Bueno da Silva
com idades entre

04 H 288

com cursos

anos, atendendo ase

2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/a00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

demandas da Secretaria de Educação do município,
para um período de 12 (doze) meses, com carga
horária de 6 (seis) horas-aula semanais num total de
24 (vinte e quatro) horas-aula mensais, sendo que
cada hora aula tem duração de 55 minutos,
conforme programação definida pela Direção
Escolar.

CONTRATO 294/2021 - PRE0ÃO PRESENCIAL 056/2021

DÉscj^Ãò' " '
01 GINÁSTICA rítmica E ARTÍSTICA Profissional H

com graduação em Educação Física, cóm cursos
específicos nas áreas de ginástica rítmica e
artística, visando a prestação de serviço de aulas
destinadas a crianças, jovens, adolescentes e
adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais num total de 80 (oitenta) horas mensais,
por um período de 12 meses, conforme

programação da Secretaria Municipal da Cultura e
Assistência Social do Município de Planalto.

02 ARTE CIRCENSE Prestação de serviço de aulas H
de arte circense, dramatização cômica, tecido
aéreo, atividade de expressão corporal,
ministradas por profissional com certificação.
Ministrar aulas para crianças e jovens,
desenvolver oficinas para 3® idade,, transmitir
conhecimentos teóricos e práticos propiciando a
aproximação com o circo e permitindo a
sensibilização lúdica através da vivência de
diversas modalidades circenses, auxiliando em

sua formação pessoal e como cidadão, fazendo
com que melhorem aspectos básicos existentes no
aprendizado escolar e na vida cotidiana. Sendo

aplicado mensalmente o total de 80 horas aula. No

período que corresponde a 12 meses, referentes
aos meses de 2021 e 2022.

LOTE ITEM UN QÜANT
02 960

02 960

CONTRATO 167/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 034/2019

DESCRIÇÃOLOTE ITEM UN QUANT

01 01 Prestação de serviço de aulas de pintura em tela,
madeira e tecido, destinada a alunos de 07 a 20

anos, com carga horária de 08 (oito) horas semanais
num total de 32 (trinta e duas) horas mensais,
conforme programação da Secretaria Municipal da
Cultura do Município de Planalto.

H 576

02 01 Prestação de serviços de aulas de teatro destinada

a alunos de 07 a 20 anos, com carga horária de 12
(doze) horas semanais num total de 48 (quarenta e

H 864

3
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

oito) horas mensais, conforme programação da
Secretaria Municipal da Cultura do Município de
Planalto. Ministradas por profissional com curso em
licenciatura, certificação em Artes, com DRT

expedida pelo Ministério do Trabalho com funções
de Ator, Diretor de Produção e Figurinista com
indicação profissional e notória capacidade técnica.

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima,

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado
na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta
Administração.

PLANALTO - PR, 25 de Março de 2024.

[ojm jCAí i/Oj/ma
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Cultura

4
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
>£«*•• /VWA «•ihV''

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná!
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA; ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 19.224.408/0001-75, situada na Av. Bruno Zuttlon, 3177,
centro. Município de Realeza, estado do Paraná, neste ato representado pela Diretora
a Sra. JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n.° 9.935.033-4, e do
CPF sob n.° 074.716.229-89 residente e domiciliada no Município de Realeza, estado
do Paranápelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato que
se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital de Pregão Presencial N° 004/2022 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
aulas de canto, karatê, pintura, arte circense, teatro e ginástica rítimca, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação nos projetos da
Escola Municipal Professora Solange Bueno Da Silva, haja vista que ela passará a
ofertar aulas em período integral turno único, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

Lote

03

Item

1

Produto

Profissional com
certificação e notório
conhecimento visando

prestação de
serviço de aulas de
pintura em tela,
madeira e tecido para
os alunos da Escola

Municipal Solange
Bueno da Silva com
idades entre e
anos, atendendo

demandas

Secretaria

Educação

as

da

de

do

Marca

FORCE

UN

H

Qüant

288

Preço

29,75

Preço total

8.568,00

2)O
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
im"Ifi.-A K"" /T»uuJí imffif/

município de planalto
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município, para um

período de 12 (doze)
meses, com carga

horária de 6 (seis)
horas-aula semanais

num total de 24 (vinte
e quatro) horas-aula
mensais, sendo que
cada hora aula tem

duração de 55
minutos, conforme

programação definida
pela Direção Escolar.

04 02 Prestação de serviço
de aulas de arte

circense, dramatização
cômica tecido aéreo,
atividade de expressão
corporal, ministradas
por profissional com
certificação e atestado
de notória capacidade
técnica apresentado
no ato do pregão.
Ministrar aulas para os
alunos da Escola

Municipal Solange
Bueno da Silva com

idades entre e

anos, transmitindo

conhecimentos

teóricos e práticos
propiciando a
aproximação com o
circo e permitindo a
sensibilização lúdica
através da vivência de

diversas modalidades

circenses, auxiliando
em sua formação
pessoal e como
cidadão, fazendo com
que melhorem

aspectos básicos
existentes no

aprendizado escolar e
na vida cotidiana.

FORCE H 288 39,00 11.232,00

3O
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Atendendo as

demandas da

Secretaria de

Educação do
município, para um
período de 12 (doze)
meses, com carga

horária de 6 (seis)
horas-aula semanais

num total de 24 (vinte
e quatro) horas-aula
mensais, sendo que
cada hora aula tem

duração de 55
minutos, conforme

programação definida
pela Direção Escolar.

Profissional com FORCE

certificação e notório
conhecimento com

curso em licenciatura,
certificação em Artes,
com DRT expedida
pelo Ministério do
Trabalho com funções
de Ator, Diretor de
Produção e Figurinista
com indicação
profissional e notória
capacidade técnica,
visando a prestação
de serviço de aulas de
Teatro para os alunos
da Escola Municipal
Solange Bueno da
Silva com idades entre

e  anos,

atendendo as

demandas da

Secretaria de

Educação do
município, para um
período de 12 (doze)
meses, com carga

horária de 6 (seis)
horas-aula semanais
num total de 24 (vinte

22,40 6.451,20

jgCKÍb
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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e quatro) horas-aula
mensais, sendo que
cada hora aula tem

duração de 55
minutos, conforme

programação definida
pela Direção Escolar.

06 04 Profissional com

graduação em
licenciatura e

bacharelado em

Educação Física, com
cursos específicos nas
áreas de ginástica
rítmica e artística,
visando a prestação
de serviço de aulas
para os alunos da
Escola Municipal
Solange Bueno da
Silva com idades entre

e  anos,

atendendo as

demandas da

Secretaria de

Educação do
município, para um
período de 12 (doze)
meses, com carga

torária de 6 (seis)
horas-aula semanais

num total de 24 (vinte
e quatro) horas-aula
mensais, sendo que
cada hora aula tem

duração de 55
minutos, conforme

programação definida
pela Direção Escolar.

FORCE H 288 43,00 12.384,00

JOTA 38.635,20

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
38.635,20 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias de Esportes/Cultura, Educação e Assistência Social, com início
imediato à definição do calendário e solicitação das mesmas secretarias.

Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 24 (vinte e
quatro) horas-aula mensais, sendo 06 (seis) horas-aula semanais, cabendo
destacar que a hora aula tem duração de 55 (cinqüenta e cinco) minutos.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.
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CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto

deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme

cronograma definido pela Secretaria de Educação, com início previsto para o
mês de fevereiro juntamente com o ano letivo municipal.

b) A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do
Município de Planalto, através do órgão responsável que ficará encarregada de
acompanhar a prestação do serviço, prestando esclarecimentos solicitados,
atendendo as reclamações formuladas.

c) A solicitação deve conter as seguintes informações: Identificação da Secretaria
Municipal solicitante; Discriminação dos serviços a serem prestados; Local,
datas e horários que deverão ser prestados os serviços; Assinatura do secretário
(a) responsável.
d) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos

éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação.

e) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem
como obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura, Educação e Assistência Social.

f) Efetuar o fornecimento/execução do objeto na forma ajustada.
g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

h) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em
parte, do objeto do contrato em que não houver a correta execução.
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1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

k) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes.

I) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais,
comerciais, tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil,
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto deste Contrato,

m) Comprovar o cumprimento de horário, por meio a ser definido pela Secretaria
de Administração.

n) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré definidos pelas secretarias, sem que
haja acréscimo de valores para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01330 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.67, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de pianílha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

^ c! ̂

339



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planaÍto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 planalto - PARANÁ

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto, Pr., 15 de fevereiro de 2022.

CONTRATANTE ONTRATADA

TESTEMUNHAS:

■.M
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 237/2023

PREGÃO PRESENCIAL N°040/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CNPJ sob n.°devidamente inscrita noCONTRATADA: LM SOUZA LTDA

19.224.408/0001-75, com sede à Av. Bruno Zuttion, 3177, Sala 01, Centro, Realeza/PR,
neste ato representada pela Administradora a Sra. JESSICA ROSA DE SOUZA,
brasileiroa, comerciante, portadora do CPF sob n.° 07471622989, residente e
domiciliada, na Cidade de Realeza/PR, pelas partes contratantes, fica acertado e
ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N*' 040/2023
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresas visando a prestação de serviço de
aulas de Pintura e Teatro, destinada a crianças, adolescentes e adultos objetivando
atender as necessidades da Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esporte
deste Município de Planalto PR, nas condições fixadas nas cláusu as a seguir:

Pfèço
total

PreçoQuantUNMarcaProdutoLote Item

95.850,0035,502.700HProfissional

formação/certificação
Artes

com

01 06 com

em

Profissional

formação/certificação
em Artes e atestado

de capacidade com
notório conhecimento

visando a prestação

de serviço de aulas
de pintura em tela,
madeira e tecido,

para um período de
18 (dezoito) meses,
com carga horária de
30(trinta) horas-aula
semanais num total

● 1
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de 150 (cento e

cinquenta)
aula mensais, sendo

que cada hora aula
tem duração de 55
minutos, atendendo
as necessidades das

secretarias

solicitantes.

horas-

51.840,0032,001.620HProfissional

certificação para
aulas de teatro

Profissional

certificação e notório
conhecimento com

01 07 com

com

emcurso

licenciatura

certificação em Artes
ou similar (Letras,
Pedagogia)
DRT expedida pelo
Ministério

Trabalho

com

do

com

funções de Ator,
Diretor de Produção
e Figurinista com
indicação profissional
e notória capacidade
técnica, visando a

prestação de serviço
de aulas de Teatro,

para um período de
18 (dezoito) meses,
com carga horária de
18 (dezoito) horas-
aula semanais num

total de 90 (noventa)
horas-aula mensais,

sendo que cada hora
aula tem duração de

minutos,55

atendendo

necessidades das

secretarias

solicitantes.

as

147.690,00TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
2
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fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2023, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

O início da execução do Presente Contrato dar-se-á conforme letra “j” ® "k” do parágrafo
terceiro da cláusula quinta do presente instrumento contratual e de acordo com o edital
do Pregão Presencial n° 040/2023.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 147.690,00
(cento e quarenta e sete mil e seiscentos e noventa reais) daqui por diante
denominado “VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
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adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar o serviço

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada,
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes,

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte,
do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções,

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidad e com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

trabalhistas,assumidas na licitação, em especial, encargos sociais
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

e cinco

cada item.

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes,

g) Manter em dia suas obrigações trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato,

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidad e com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas.assumidas

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,
j) A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme calendário definido pela

Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Secretaria de Cultura, com
início imediato à definição do calendário e solicitação da mesma secretaria.

na

4
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k) A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

I) GRAVAÇAO DE IMAGENS E PROTEÇÃO DE DADOS:
a) A contratada concorda que a contratante tenha o direito de realizar a gravação

de imagens nas salas de aula, durante as aulas das oficinas contratadas, com o
objetivo de posterior avaliação do desempenho dos alunos e para fins pedagógicos,
desde que em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n°
13.709/2018) e demais regulamentações aplicáveis,

b) A contratada declara estar ciente de que qualquer violação à Lei Geral de
Proteção de Dados poderá acarretar em responsabilidades civis e penais, isentando a
contratante de qualquer responsabilidade decorrente de seu descumprimento.

m) RESPONSABILIDADE SOBRE O BEM-ESTAR DOS ALUNOS
a) A contratada assume total responsabilidade pelo zelo e bem-estar físico mental

dos alunos durante as oficinas,

b) Em caso de ocorrência de qualquer incidente, a contratada deverá prestar
imediato atendimento ao aluno afetado, tomando as medidas necessárias para

garantir sua segurança e bem-estar, além de notificar prontamente a contratante
sobre o incidente e as ações tomadas para solucioná-lo.

c) A contratada compromete-se com a qualificação e experiência do profissional
que irá ministrar as aulas, de forma segura e respeitando as normas de segurança e
os limites individuais dos alunos

d) Fica estabelecido que a contratada será a única responsável por quaisquer
atos praticados pelos professores durante as aulas, incluindo lesões corporais,
danos materiais ou qualquer tipo de prejuízo causado aos alunos, isentando a
contratante de qualquer responsabilidade civil ou penal relacionada a tais atos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.39.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601160

3.3.90.39.00.00.0000008.124.27.812.2701.206901710

3.3.90.39.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703340

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
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